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NTRODUÇÃO

Com o fim da II  Guerra Mundial, e com o objectivo de lançar as bases de uma paz duradoura e 
de prosperidade económica, um grupo de chefes de Estado e de Governo, como Konrad 
Adenauer,  Winston Churchill, Alcide de Gasperi e Robert Schuman, empenhou-se em persuadir 
os seus povos a iniciarem uma nova era. Pretendia-se uma nova Europa, construída com base 
nos interesses comuns dos seus povos e nações e assente em tratados que garantissem o 
primado da lei e a igualdade dos Estados.

O Tratado de Paris, assinado em Abril de 1951 por seis países, a França, a Alemanha, a Itália, 
a Bélgica, a Holanda e o Luxemburgo, estabelece a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço 
(CECA), que começa a unir económica e politicamente os países europeus.

Com ele, as matérias-primas da guerra transformavam-se em instrumentos de reconciliação e 
de paz.

A 25 de Março de 1957 são assinados “pelos seis” os Tratados de Roma que instituem dois 
novos organismos internacionais: a Comunidade Económica Europeia (CEE) e a Comunidade 
Europeia de Energia Atómica (Euratom).

Com a assinatura do Tratado da União Europeia (também conhecido como Tratado de 
Maastricht) em Fevereiro de 1992, procura-se reforçar a cooperação política europeia, 
desenvolver a vertente social da Comunidade e melhorar a eficácia e a legitimidade 
democrática das instituições.

Surge então a designação de União Europeia (UE).

Na actualidade, a União Europeia tem assim muitas facetas,  das quais se destacam o mercado 
interno (extensão do mercado único), uma moeda única (adoptada por 13 dos 27 Estados 
membros) e políticas comuns como a agrícola, de pescas, comercial, de concorrência e de 
transportes, mas também a coordenação de uma política externa e de defesa comum, bem 
como a cooperação em matéria penal de actividades policial e judicial dos Estados Membros.

Isto significa que, através da UE, os seus Estados Membros conseguem, em conjunto,  exercer 
uma forte influência a nível mundial, incapaz de ser alcançada individualmente por cada 
Estado, bem como beneficiar de sinergias e de economias de escala ao nível do 
desenvolvimento e do bem-estar económico e social.
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MATÉRIAS-CHAVE

CONSTITUIÇÃO EUROPEIA

Passados mais de dez anos após a assinatura do Tratado que instituiu a União Europeia, 
entendeu-se que o caminho era o do aprofundamento;  e, neste sentido urgia a necessidade da 
própria UE se legitimar constitucionalmente.

Daí que em 2005 fora colocado ao critério dos Estados Membros uma de duas formas de 
ratificarem o projecto de Tratado Constitucional Europeu:  se pela via parlamentar ou, pela via 
referendária.

Foi a Espanha o primeiro país europeu a ratificar o já referido documento. Mais Estados 
Membros se seguiram até ao NÃO francês e holandês. Digamos que, a par da crise iraquiana, 
esta foi uma (outra) situação que fez debilitar fortemente a afirmação do espírito e projecto 
europeus no mundo.

Contudo, e, apesar dos (apenas) cinquenta anos de história da Europa unida, podemos afirmar 
já uma certa “maturidade” europeia a qual necessariamente nos obriga a reagir rápida e 
credivelmente.

Desde 1 de Julho do presente ano que Portugal assume a Presidência da União Europeia. Será 
possivelmente a última vez que o fará. Mais, conseguir conciliar temporalmente além da 
Presidência do Conselho Europeu a Presidência da Comissão Europeia é um facto quase 
irrepetível.  Daí que o nosso país tem a oportunidade de deixar a sua marca ao fazer solucionar/
resolver alguns dos impasses como o da Constituição Europeia.

Comecemos então por analisar alguns pontos-chave sobre o Tratado Constitucional: ter 
presente num preâmbulo constitucional (seja ele de que âmbito for) matrizes vincadamente 
ideológico-religiosas é um tremendo erro. Naturalmente que a Europa nasce e se caracteriza 
por raízes culturais específicas como, as de índole religiosa/espiritual – cristianismo. Contudo 
além de não encontrar razões que justifiquem tal, entendo que qualquer documento jurídico 
(como é um Tratado Constitucional) não deva promover (mesmo que sejam por razões 
verdadeiramente histórico-culturais) tal género de matrizes ideológico-religiosas.

Por outro lado, defendo que o projecto constitucional promova uma maior igualdade entre todos 
os Estados Membros, bem como, a extinção da necessidade de consensos totais, visto que, 
sendo maior em membros do que há cinquenta anos, a dificuldade de tal torna-se largamente 
maior, atrasando muitas vezes a própria logística de funcionamento interno da União.

www.juventudepopular.org       sedenacional@juventudepopular.org                                                                                          Dezembro, 2007         3 /8



É ainda de referir a urgente necessidade em transferir maiores poderes ao Parlamento Europeu 
como órgão máximo de legitimação directa e democrática de todos os cidadãos europeus.

Muitos colocam a questão das soberanias nacionais.  Parece-me uma falsa questão na medida 
em que, o sonho europeu nunca quis, nem quer, eliminar características históricas e culturais 
de todos os países aderentes. O sonho europeu defende e pretende uma Europa unida da 
diversidade.

POLÍTICA AGRÍCOLA COMUM

A Política Agrícola Comum (PAC) foi criada em 1961, tendo como objectivos principais 
assegurar o abastecimento regular de géneros alimentícios, manter um equilíbrio entre a cidade 
e o campo, valorizar os recursos naturais e preservar o ambiente, além de garantir aos 
agricultores um rendimento em conformidade com os seus desempenhos.

Esta é uma das mais importantes políticas da União Europeia, já que cerca de 45% do 
orçamento comunitário são gastos na agricultura.

A definição que a Wikipédia nos oferece revela claramente uma fraquíssima inadaptação 
orçamental,  por parte dos órgãos decisórios europeus ao designarem quase metade do 
orçamento comunitário para a agricultura – área do sector primário da actividade laboral.

Deste modo, é urgente uma redução das verbas do orçamento comunitário destinadas à 
agricultura, reservando uma maior importância financeira às áreas da Educação, Cultura, 
Investigação e Desenvolvimento (I & D).

POLÍTICA EXTERNA E DE SEGURANÇA COMUM (PESC)

Com a assinatura do Acto Único Europeu, em 1986, foi formalizado no âmbito 
intergovernamental a existência de uma cooperação política europeia.

Porém, só em 1992 com Maastricht se inscreveu pela primeira vez a necessidade de uma 
política externa comum.

Por isso, nos termos do artigo 11º do referido Tratado, os objectivos da PESC são os seguintes:

1. Salvaguarda dos valores comuns, dos interesses fundamentais, da independência e da 
integridade da União, de acordo com os Princípios da Carta das Nações Unidas;

2. Reforço da segurança da União sob todas as formas;

3. Manutenção da paz e do reforço da segurança internacional, de acordo com os Princípios da 
Carta das Nações Unidas, com os Princípios da Acta Final de Helsínquia e com os objectivos 
da Carta de Paris, incluindo os respeitantes às fronteiras externas;

4. Fomento da cooperação internacional;

5. Desenvolvimento e reforço da Democracia e do Estado de Direito, bem como do respeito 
pelos Direitos do Homem e liberdades fundamentais.
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Parece-me fundamental destacar algumas matérias de carácter específico que se relacionam 
directamente com as relações externas e segurança: a Política de Imigração; a criação da 
“figura” do Ministro dos Negócios Estrangeiros Europeu; e ainda, Schengen.

Comecemos pelo primeiro. Por um lado, há que elaborar um enquadramento jurídico sobre a 
imigração ilegal, o qual defina necessariamente os direitos comuns dos nacionais de países 
terceiros que trabalhem legalmente num Estado membro, além de condições de admissão e 
residência de trabalhadores altamente qualificados.

Por outro lado,  é prioritário ao nível da imigração ilegal a elaboração de legislação comunitária 
que imponha sanções aos empregadores de imigrantes ilegais, bem como, a criação de 
condições de retorno de imigrantes em situação ilegal.

No que diz respeito à criação da “figura” do Ministro dos Negócios Estrangeiros Europeu, há 
que realçar a necessidade iminente de tal. Com a criação da referida figura institucional a União 
Europeia reforçaria a sua eficiência e coerência na cena internacional. Os teóricos entendem 
que há determinados critérios/requisitos fulcrais para que um país e/ou região do globo seja 
uma super-potência: critério económico;  critério cultural;  critério militar; critério político. 
Actualmente, a UE só se caracteriza pelo primeiro.  Com a criação do Ministro Europeu para as 
relações externas,  (pelo menos), o critério político também caracterizaria o espaço europeu, 
como um pólo decisório nas grandes questões do globo.

Em suma, há ainda que referir a problemática Schengen.

Portugal manifestou já através da proposta SIS4ALL a importância que pretende atribuir à livre 
circulação de pessoas no continente Europeu, enquanto actual presidente do Conselho 
Europeu.

Seguindo o caminho da “real integração” será fundamental a abolição dos controlos nas 
fronteiras entre os Estados membros que integram o espaço Schengen como forma prática de 
realçar a dimensão humana da União Europeia.

www.juventudepopular.org       sedenacional@juventudepopular.org                                                                                          Dezembro, 2007         5 /8



ALARGAMENTO VS APROFUNDAMENTO

Em 1957 o “sonho europeu” do pós-Guerra agrupava apenas seis países, hoje com vinte e sete 
Estados membros concluímos sem margem para dúvidas que o processo de alargamento tem 
constituído um dos maiores sucessos da construção europeia.

A adesão de sucessivos Estados à UE tem contribuído fortemente para a construção de um 
espaço de paz, estabilidade, prosperidade económica, liberdade e democracia, assente na 
defesa dos Direitos Humanos e respeito pelo Estado de Direito.

Muitos afirmam que há três anos, a 1 de Maio de 2004, se deu um “passo de gigante” na 
história da União Europeia ao terminar com o “divórcio” causado pela 2ª Guerra Mundial e pela 
Guerra-fria.  Assistimos ao maior alargamento da UE aquando da adesão dos países PECO 
(Países da Europa Central e Oriental). Facto que para grande parte da opinião pública mundial 
parecia quase impossível.

Hoje,  discute-se o alargamento à Antiga República Jugoslava da Macedónia, à Croácia e à 
Turquia.

O primeiro recebeu o estatuto de candidato em Dezembro de 2005, ficando em abertura de 
negociações dependente da verificação das condições estabelecidas.
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Os dois últimos – com estatuto de candidato, respectivamente,  desde 1999 e 2004 – iniciaram 
negociações de adesão em Outubro de 2005.

Antes de uma apreciação crítica sobre os referidos (supostos) alargamentos há que referir 
quais os critérios necessários para que tal possa acontecerem:

1. Instituições estáveis que garantam a Democracia, o Estado de Direito, os Direitos Humanos 
e o respeito pelas minorias e sua protecção;

2. Economia de mercado em funcionamento e capacidade para responder à pressão da 
concorrência e às forças de mercado dentro da União;

3. Capacidade dos candidatos para assumirem as obrigações decorrentes da sua integração na 
União, incluindo a adesão aos objectivos da união política, económica e monetária.

Como é sabido o alargamento europeu à Turquia não é consensual nem ao nível das opiniões 
públicas europeias, nem por alguns líderes europeus. Questão: Qual o estigma de alguns 
contra a adesão da Turquia?

Muitos afirmam a não laicidade da Turquia, o que não é verdade, visto que há liberdade 
religiosa,  esquecendo-se que a Grécia (Estado membro desde 1981), esse sim, tem uma 
religião oficial consagrada constitucionalmente – ortodoxa.

Outros afirmam ainda, que a Turquia do ponto de vista geográfico já não faz parte do continente 
europeu. É uma falsa questão, pois  se tal fosse um entrave então nunca se teriam iniciado 
negociações de adesão à União Europeia.

Por outro lado, há que destacar a enorme importância militar e política na cena internacional 
que caracteriza a Turquia. Factos que de per si melhorariam o estatuto da UE no panorama 
global; em suma, sendo a Turquia um país maioritariamente muçulmano (âmbito religioso/
espiritual) seria concerteza uma “ponte” fulcral para o diálogo civilizacional, e de combate ao 
Terrorismo.
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LIBERDADE EM SEGURANÇA

Os atentados de 11 de Setembro de 2001 ao World Trade Centre em Nova Iorque e ao 
Pentágono foram a “pedra de toque” para o virar de milénio, para o virar de século.

Todas as democracias do mundo estiveram perante a questão da Liberdade e/ou Segurança. A 
primeira sem a segunda seria anarquia, o inverso caracterizaria uma ditadura.

Posto isto, há que reforçar a Liberdade mediante: a consagração efectiva do direito dos 
cidadãos europeus circularem e residirem livremente no território dos Estados membros e de 
uma abordagem integrada das questões da imigração e do asilo; o reconhecimento da 
importância da imigração legal;  a integração de nacionais  de países terceiros residentes legais 
na União Europeia.

Em matéria de Segurança urge a necessidade em melhorar a troca de informações com base 
no princípio da disponibilidade; a prevenção efectiva e o combate ao terrorismo, com base no 
princípio segundo o qual os Estados membros devem se preocupar não apenas com a sua 
segurança mas igualmente com a da União considerada como um todo, assim como da 
possibilidade da vigilância e perseguição transfronteiriças; o reforço de medidas práticas de 
cooperação policial e de criação de um mecanismo para gestão de crises com repercussões 
transfronteiriças dentro do espaço europeu.

Pelo Gabinete de Estudos Gonçalo Begonha (GEGB),
Gonçalo Cevada, Setembro de 2007
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